TABELA DE SALÁRIOS, ÍNDICES DE CORREÇÃO E OBRIGAÇÕES

DATA BASE 1º DE MAIO DE 2005
ABRANGÊNCIA;
SETOR: Transporte por Fretamento PR
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no Estado do Paraná
	PISOS SALARIAIS  PARA AS SEGUINTES FUNÇÕES
	Índice salarial aplicado sobre data base 07/98
	Novembro/2000

R$
	Índice salarial aplicado sobre data base 11/00
	Maio/2001-06-06

R$
	Índice salarial aplicado sobre data base 11/01
	Maio/2002

R$
	Índice salarial aplicado sobre data-base 05/02
	Maio/2003
	Índice salarial

aplicado sobre data base 05/03
	Maio/2004

R$
	Índice salarial aplicado sobre data base 05/04
	Maio/05

R$

	MOTORISTA
	5,88%
	630,00
	5,55%
	665,00
	9,55%
	730,00
	18,50%
	865,00
	7,05%
	926,00
	7,01%
	991,00

	MICROÔNIBUS, VANS

SIMILARES
	
	
	
	
	9,55%
	600,00
	18,50%
	711,00
	7,03%
	761,00
	6,96%
	814,00

	DEMAIS EMPREGADOS
	5,88%
	--.--
	5,55%
	--.--
	9,55%
	
	18,50%
	
	7,00%
	
	7,00%
	


	
OBRIGAÇÕES A SEREM RECOLHIDAS AO SITRO  REF. 2005

	1) FUNDO ASSISTENCIAL: A empresa pagará mensalmente, sem descontar do empregado,  o equivalente a 2% (dois por cento) do salário base de cada empregado, e recolherá na conta do SITRO, até dia 15 seguinte. (Cláus.21ª)

2) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: No mês de junho/2005 as empresas descontarão o equivalente a 1 (um) dia da remuneração de cada empregado, associado ou não ao sindicato, e recolherão na conta do SITRO, até 5º dia útil posterior ao de legalmente considerado para o pagamento do salário mensal. (Cláus.22ª)

	OBSERVAÇÕES GERAIS

	ANUÊNIO:  2% do salário-base, por ano trabalhado na empresa, até o limite de 20%, a ser pago mensalmente ao empregado. (Cláus.5ª)

AUXÍLIO FUNERAL:  3 salário mínimos por falecimento do empregado, esposa(o), filho(a), companheira(o), parcela esta sem natureza salarial. (Cláus.14ª)

JORNADA DE TRABALHO:  44 horas semanais. (Cláus.6ª)

AUXÍLIO CRECHE:  As empresas comprometem-se a  atender o disposto no art. 389, parágrafo 1° da CLT, seja através de convênio, seja através adoção do reembolso creche, tratado na portaria 3296/86, fixado o valor máximo em R$127,00 por mês a partir de 01/05/2005, mediante comprovante de gasto.(recibo), corrigindo-se o valor ora estipulado na mesma forma de salário. (Cláus.15ª)

SEGURO DE VIDA: As empresas deverão instituir, em favor de seus empregados motoristas, seguro de vida, fixando-se o capital, em caso de morte natural no equivalente a 10 salários do beneficiário, e em caso de morte acidental no equivalente a 20 salários do motorista. Quanto aos demais empregados, fica instituído seguro de vida, fixando-se o capital, em caso de morte natural, no equivalente a 05 pisos salariais do motorista, e em caso de morte acidental, no equivalente a 10 pisos salariais do motorista. (Cláus.25ª)

ALIMENTAÇÃO: À empresa faculta-se o fornecimento de ticket refeição no valor de R$8,00 por refeição (almoço ou jantar) e R$6,00 para café da manhã, podendo descontar até 20% do vlr. (Cláus.17ª)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA: Nos termos do art.118 da Lei 8.213/91. (10ª)

VALE TRANSPORTE: Assegura-se aos integrantes da categoria profissional o vale transporte na forma e condições prevista na legislação.(Cláus.12ª)

UNIFORME: A empresa fornecerá gratuitamente, quando exigido 03(três) jogos por ano, ou seja, 03 (três calças e 4(quatro) camisas ou (um) jogo a cada 4(quatro) meses. (Cláus.7ª)
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